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SECRETAR IA MIJN'CIPAL DE TIJRISMO E CULTURA

1.í -

CoNTRATO No 04212025

INEXIGIBILIDADE N" O1 7/2025

O MUNICiPIO DE CHÃ GRANDE, com sede e Íoro em Pernambuco' localizaclo a Avenida São José'

no 101, Centro, Chã Grande - pE, inscrito no CNPJ/|VIF sob o no 1'1.049.806i0001-90 neste ato

representado pela secretária Municipal de Turismo e cultura' a sra' Leilane cristina Alves da

silvaLeite,brasileira,divorciada,Professora,inscritanocPF/lvFno009'840334-67'cloravante
denominadoCoNTRATANTE,edeoutroladoaPessoaJuridicaCoNTRATADA.FARIASEVENToS
E PRODUçôeS lroÁ, PARA APRESENTAçÃo ART|STICA 

-DURANTE 
AS FESTIVIDADES DA

,,FESTA DO TRABALHADOR", A SER REAIIZADA NOS DIAS 30 DE ABRIL E 01 DE MAIO DE

2;;-,'ilo MulirclpiôóE cHÃ'GRANDE/pE, sediada na Avenida vinte e Sete de setembro, 151 -

saramandaia-lgarassu-PE,CEP:53.620-6lS,inscritanoGNPJN'39'721'242/0001'00'nesteato
representada pelo Representante Legal sr- AntÔnio carlos da silva santos brasileiro casado' portador

do RG. 4.4ot.21sssb I pr e do CpÊ. a$.774.s84-65, com endereço à Rua lpuã No 1 15 - Afogados

- Recife / PE CEP: 50.850-380, doravante denominado CoNTRATADO. ajustanr e contratam Artista

para a realização de Apresentaçáo Artística no supramencionado Evento, na data de 01 de maio

de 2025, que se ,"g"iá pelo disposto neste Contrato, no Processo Administrativo no 035/2025'

lnexigibilidade de Licltação no 01712025, conforme estabelece a Lei no 14.13312021, aplicando-se

supletivamente as normás e Princípios de Direito Administrativo e de Direito comum pertinentes'

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

d F
Ít

AS

r AS 01 de 5 nom

chã orande/PE.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA EXECUçÃO DO SERVIÇO

2.1- No caso da não Apresentação pela ausência dos Artistas em virtude de casos fortuitos alhetos à

sua vontade, tais como: enfermidades, acidente, impossibilrdade de acesso ao local do Evento.

inclusive por falta de condiçôes atmosféricas que permitam o repouso e/ou decolagem de Aeronaves.

falha mecânica de Veículás de transporte da Equipe e/ou equipamentos, catástrofes de qualquer

natureza, risco de contágio, adotando-se como solução para a hipótese, a designaçào de nova data

para a reializaçâoda Aprãsentação, de acordo com a disponibilidade da Agenda dos Artistas' isentados

desde já, ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual'

2.2- Nos casos de eventuais cancelamentos, por parte do CONTRATANTE. em vtrtude de casos

forturtos ou de força maior, estando devidamente justificados com antecedência à CONTRATADA, não

caberá ao CONTRATANTE qualquer pena ou multa contratual. A não Apresentação Artistica. obleto do

presente Contrato, pela ausência injustificada dos Artistas, acarretará o pagamento da r.rrulta contratual,

prevista na "Cláusula Sétima", deste Contrato, além cla devolução das qitantias ;á pagas pelo

CONTRATANTE em proveito daquele.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL E DO PAGAMENTO

3.1 - O valor total do presente contrato e de R$80.000,00 (oitenta mil reais)

3.2- O pagamento será efetuado em parcela única, em ate 30 (trinta; dias. aprós a data de realização
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do Evento, mediante a devida documentação fiscal e corrtábil

cLAUsuLA QUARTA' DA DorAçÃo onçaUENTARIA

da inte Dotação

Orcamentária:

Orgáo: 18000 - Secretaria de Turismo e Cultura

úniãá0", 18001 - Secretaria de Turismo e Cultura

É;õ;;;"' fi.3s2.1302.2.66 - Promoção de Ações Culturais 
,

Elemento de Despesa, à.g.go.sg - ouiros Serviços de Terceiros - Pessoa Jttrídica

GLAUSUI-A QUINTA - DA VINCULAÇÃo E DA UGÊNCIA

5.1-ACoNTRATADAeoCoNTRATANTEdeclaramtotalvinculaçãoaostermos.exigênciase
condiçóes, da Lei no 14.13312021, bem como ao Processo de lnexigibilidade N'017/2025'

5'2- o Serviço a ser prestado, descrito na 
..Cláusula Primeira,.. será executado na data de 01 de maio

do corrente ano, período vespertino/noturno, Praça PÚblica - sEDE' na Avenida são José - centro--

Chá Grande/PE.

5'3-AvigênciadoContratoserádadatadeAssinaturaalé29de1unhode2ll25

CLÁUSULA SEXTA- DAS AUTORIZAçÔES E ALVARAS PARA A REALI2AÇÃO DO EVENTO

6.1- É de responsabilidade exclusiva do CONTRATADA a obtenção de todos os Alvarás e/ou

Autorizações necessárias à realização do Evento, atendendo as regulamentaçoes dos órgãos da

Administiaçáo pública, de âmbito FeOerat, Estadual e Munrcipal. bem como, responsabiliza-se, ainda,

pelo recolÃimento de quaisquer taxas, impostos ou tributos de outra espé.e. que se fizerem

necessários parc a realizaçáo do Evento.

CLAUSULA SÉTIMA. DAS PENALIDADES

7.j ADVERTÊNCIA:sempre queforem observadas irregularidades de pequena monta para os quais

tenha concorrido.

7.2 MULTA: pelo atraso no início da Apresentação, quando não lustificado ou rejeitado pela Secretaria

Municipal de Turismo e Cultura, em relação ao cumprimento dos horários estipulados para as

Apresentações: multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por hora de atraso, calculado sobre o valor

totaldos serviços, limitada a 2% (dois por cento) deste. Admitindo-se um atraso não superior a 2 (duas)

horas do horário estipulado

7.3 SUSpENSÃO E MULTA: a inexecução contratual, parcial ou total, referente ao atraso superior à

5 (cinco) dias, do indicado para a Apresentação Artística, submeterá a Responsável às penalidades

previstas na Lei no 14.133t2021, na suspensão temporária da participação em Licitações e impedimento

de contratar com o Município, pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de até 20o,6 (vinte por cento) do valor

contratado.

7.4 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: para licitar ou contratar com a Administração PLtblica.

7.5 AAdministração Pública, para a imposição das sançÕes, analisará as circunstâncras do caso e as
justiÍicativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo-lhe assegurada a anrpla defesa e o

contraditório.

CLAUSULA OITAVA. DA RESCISÃO

8.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido, independentemente de qualquer notificaçáo ludicial
ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial. e pelos demais motivos enttmetrados na Lei no
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CHÃGRANDE

14.13312021.

cLAusuLA NONA' DA FlscALlzAçÃo

9'lACoNTRATANTEfiscalizaráaexecuçãodoContrato.semprequelulgarrrc.'Cessari(t.

9.2 Paracumprimento do disposto na Lei no 14'133t2021 frca designada a servidora Pública

Municipal, Oa Secretai], úrniiiprf de T-urismá e Cultura a Sra Leilane Cristina Alves da Silva

Leite, matrícula 001163, secretária de Turismo e cultura para acompanhamento e íiscalizaÇão da

execução do Contrato.

g,2,1 Tal Representante anotará em Registro próprio toda.s as ocorrências relacic;nadas Com a

execução do contrato, determinanoo o quá-tor necessário à regularização rJas faltas otr defeitos

observados.

g.2.2 As decisões e prOvidências que ultrapassem a competência da Representante deveráo ser

solicitadas a seus .uóuiioi"i àm tempo hábil para a adoção das medidas convenientes

9.3 A fiscalização exercida não reduz nem exclui a responsabrlidacle cla coNTRATAD/\' rnclusive de

Terceiros, por qualquer irregularidade'

g.4TodososEmpregadosdaCoNTRATADAdeverãotrabalharcluranteoEverl}oSempreportando
Uniforme e Crachá de ldentiÍicação da Empresa'

CLAUSULA DÉCIMA - DA FONTE DOS RECURSOS

10.1-Adespesa quetrata a"CláusulaTerceira", do presente Contrato, correrá por conta de recursos

próprios do MunicÍPio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILTDADE DA CoNTRATADA

a) Fazer apresentar-se os Artistas mencionados, no local, hora e data previamente estabelecidos

neste Contrato;
n) Produçáo completa da Apresentação;
cÍ Facilitár todas as atividades de flscalização pela Secretaria l\4unicipal de Educaçáo, Fsportes.

Cultura, Turismo e Juventude;
d) Fornecer todas as informações e elementos necessários, sempre que a Secretaria l\4unictpal de

Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude solicitar;
e) Os custos relativos ao som e à estrutura;
f) A contratada se responsabiliza pelas medidas a que está suieita perante a Ordem dos lVlúsicos do

Brasil, estabelecidas pela Lei no 3.857/60.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE

a) Tomar todas as providências necessárias à execução do contrato:
bi ieiôônOei peta éótiOez e segurança dos serviços éxecutados. no prazo previsto no cÓdigo civil

"j Segurança'Pública durante a Apresentação, assim como antes e depois, conÍorme as nornlas e

exigências locais (Brigada Militar, corpo de Bombeiros e Ambulância);

d) responsabilidade por toda e qualquer Ocorrência Policial. Criminal, e ou Civrl. que venham a ser

vítima a Artista ou Equipe Produtora e público, durante o Evento. em todas as ciecorrências e

Assistência Administrativa, e outras;
e) encaminhar a Publicação resumida do instrumento de Contrato ê seus aditamentos se ocorrerem,

nos meios de Publicações legais;
f) arcar com as desfuesas õoncernentes à Publicação do Extrato do Conlrato e seus aciittvos se

ocorrerem;
s) pagamento dos Cachês Artísticos;
h) garantir a aplicabilidade, eficácia e eficiência da execução do serviç'-r
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CHÃGRANDE

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS RECURSOS

13.1 - os recursos interpostos às decisÕes proferidas pela fiscalização somente seràC acolhidos nos

termos da Lein" r+.ráüáóii,""dirigidos oireiamentL à secretariá N/runrcrpar cre rLrrrsmo e cultura'

e protocolados na Prefeitura Municipal'

Parágrafo unico. os recursos não dirigidos conforme determinação clest:r clátrsttla nao serao

conhecidos

PPEFEITUFIA

TESTEMUNHAS:

g 'qb
1(r.,,,rrê,\ii' -1 .,ii,;,, :i : I'_ '

LEILANE CRISTINA ÂLV€S DA S'I VÂ I.' I ] !

nàta. .i oi :1:i 1a _rr-.-

'r'a,:i'(r r rrrrin', v:r. : :

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA' DOS ENCARGOS

14.1 - As despesaS dOS encargos trabalhistas, previdenciários', frscais e comerciats correrão por conta

da CONTRATADA, ficando ãsta, ainda, resffnsável pelo correto cumprinrento da L'egislação de

Segurança do Trabalho.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste contrato, fica eleito o Foro da comarca

de Gravatá/PE, com renúncia expressa de qualquer outro. por mais privilegiado que seja'

15.2- E, por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme declaram

ambas as partes aceitar todas as disposiçõei estabelecidas nas Cláusulas do presente Contrato bem

como observar fielmenie ortr". disposiçáes legais e regulamentares sobre o assunto firmando-o em

02(duas)vias,napresençade02(duas)testemunhasabaixoassinadas'

Chã Grande - PE, 29 de abril de 2025

Leilane Cristina Alves da Silva Leite
Secretária de Turismo e Cultura

CONTRATANTE
l()( ri,ira!Lio rrlr'rrâ1i', dil Iir:il '

g v"b Ai{TONIO CÁRLOS DA SIIVA SANTCS

0àtÀ: lufJ4llul5 I / J1 Dq !i,'L
VÊrrÍãuee.r\httpl. vri,dir i i

NOME: rrrr\o,À.i 1-.-rf\trp
CPF: lC1 jol.5Í<-JJ

Antônio Carlos da Silva Santos
FARTAS EVENTOS E PRODUÇÔES LTDA

CONTRATADA

§. ct-o Qo.*tr.S NOME U J'- c?úr-,
SKSç-Ln-6a"L \j

l,rfl

CPF: -{,o


